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PRE€ÃO PRESENCiAI. 009/2021
CONTRATO DE FORNECLMENTO N ’ 102/2021

CONTRATO DE FORNECIMENTO N"í 02/2021,

QUF FAZEM ENTRE SI O MUNÍCSPfO DE
SÃO PEDR< DOS CRENTES
EMPRESA h DE S. CARDOSO PAPFJ ARIA -

Ma. E a

MIC

O município de São PEDRO dos crí NTES/MA, com sede admmistraíiva
situada à Av. Canaã, 102. Centro, São í‘cdro do>- Crentes - MA, inscrito no í NPJ‘MF;
01.577.844/0001-62, neste ato repre-.entado p io Prefeito Municipai, Sr. Laiicsio
Rodrigues do Bonfim, brasileiro. e:isado, ag..’ute político, portador do ( PF iC
875.581.493-04. doravante denominada CONTilATANTBl, e a empresa K DE S.
CARDOSO PAPELARIA - ME, .sediada na R ,ia Alfredo de Assis, n” 48, í 'oniro em
Riachão/MA. inscrita no CNP.t.-Mi ' sob o tT
represenmdo peio Sr. Isaac de Sousa Cardoso, portador da Carteira de íden! idade n"

728.233.561-34, doravante d.csignada

08.612.410/0001-03, iiosle ato

H42II3997 SEJUSP/MA e
CONTRATADA, tendo em vista o que consta nt Processo administrativo iV' 0,35/2021,
Preaão n^" ÜÜ9/2Ü21, em observância à.- disposiçí es da Lei n" 8.666, de 21 de iimho de
1993. da Lei tT 10.520, de Í7 de julho -.ÍC2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - ^ ' idigo de
Defesa do Consumidor, resolvem cciehraro presc ite Termo de Contrato em dcutiTencia
do Recisão contratual Ü47./2021, mediante as clái sulas e condições a seguir crmnciadas.

CPt-

!. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJ E ● O

! .l. O objeto do presente Termo dc Contraio é o Fornecimento de Equipamentos
MunícipíO dc São Pedro dos Crem* '^ - MA,

quantitativos ofertados pcl : empresa
atender as SccrelaritB Municipai.s d
conforme palnilha cm anexo dc espceincaçõcs
LELANE DE ANDRADE SANTOS HLVA Elf ELI - ME, em decoiTcncia ;ía recisão

i i

do contrato n“ 047/2021 .

1 .2. A Planilha em anexo ao ContraU- vincula-N ' ao Edita! do Pregão, identiecado no
preâmbulo e ã jrropo.sta vencedora, independente mente de transcrição.

i .3. .A descrição e quantidades d(^ oh cto deste contrato consta na planilíia .n anexo
ao instrumento contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2- 1 .0 pra.zo dc vigência de.ste í- mo de t >ntrato c aquele fixado no i cimo dc
Referência, com início na daiu

prorrogável na forma do art. 57. 5 ^ da Lei r 8.666, de 1993.

2 2021,19/04/-' )21 e encerramento em 3ç  *.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ PRECO

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato 6 de R$ 114.440,00 (cento v- quatorze

mil e quatrocentos e quarenta reais «.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, ínclus ve tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciáiíos, físca s e comerciais

administração, frete, seguro e outnis necessái ios ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

4, CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçameni.) do Município, para o exercício de

2011, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA Ml NICIPAÍ DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.20Q6 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 -^uipameiuos e Maioria! Permanente
3.3.90.39.00.00 -- Outros .Serviços do terceiros  -Pessoa Juridica

08- MANUTENÇÃO E DESEN\ OLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.1020 - Inipiantaçâo e vlanutenção de Laboratório de
Tníbrmática

4.4.90.52.00 -Equipamentos e Mau rial Permanente

3.3.90.39.00.00 - Ouuos Serviços d j terceiros - Pessoa Jurúlica

09 - FUNDO MUNICTP AL 0E S VÚDE

10.122.1004.2-040- Manutenção da Secretaria Municipal deSaúde

4.4.90.52.00-Equipamentos e Mau dal Permanente
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços d ' terceiros - Pessoa Jurídica

10 - SECRETARIA Ml! MCIPAI. DE ASSISTÊNCIA SOCIA!,

08.122T002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal dcAssisicncia
Social

4.4.90.52.00 - Equipamcnlos e Maluriaí Permanente
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços d: terceiros - Pessoa Juridica

incidentes taxa de

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais cond çôes a ele referentes encontram-.se no

Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. í. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARAN’ 1 IA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência dc garaiuia de exei açào para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTRIX, V E REC :BIMENT0 DO OBJETO

8,1. As condições de entrega e í coebitneno > do objeto são aquelas previstas no

'íermo de Referência, anexo ao Ediial.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZ.\ÇÃO

9.1. A

ComissãoMepresentante designada pela CO\’TRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do Edital.

S-»

itumtifn

SAO PeOR
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objeto será efetuada porfiscalização da cxceuçao c o

 M

O
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iO. CLÁUSULA DÉCIMA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRA'!"ANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do 1'ditai,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do ct ntrato são aquelas previstas no Termo
de Referência, anexo do Edital.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E D '

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RES( ISÂO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos Ia Xn e XVII do arí. 78 tia Lein*’ 8 666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesme Lei, sen prejuízo da aplicação da^ sanções
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 7 ), inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2, Os casos de rescisão contratual serão ftumalmcnte motivados, asscgurando-sc

á CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os diresios da CONTRATANTE cm caso dc

rescisão administrativa prevista no <irt. 77 da .ei n" 8.666, de 1993.

12.4.0 termo de rescisão será precedido oe Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos conu .ituais já c impridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos jú efetuado , e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas
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O. CLÁUSULA OÉOMA TERCEIRA -VEi.AÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATAD.A intcrromfer a execução dos serv’içus sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo no\ casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações coniramais reger se-âo pela disciplina do an 65 da
Lein" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceita . nas mesmas condições contratuais,
o<s acréscimos ou supressões que sc fizerem necessários, até o limite de 2.5%
íviníee cinco por cento) do valor inicial atuai zado do contraio.

14.3. As supressões resultantes de acordo c.debrado entre as partes contiuuintes
poderão exceder o limite de (vinte t cinco por cento) do valo* inicial
atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUIN i A - DOS C VSOS OMISSOS,

i.5.1. Os casos omissos serão decididos j ela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n” 8.666, de 199 , na Lei tf 10.520, de 2002 c demais
normas federais de licitações e contratos idministrativos e, subsidiai icuiieníe,
segundo as disposições contida.s na Lei 8.078, de 1990 - Código dc Dcícsa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dc s contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA » PUBUC VÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento,
por extrato, no Diário Oficial do Estado e dt Município, no prazo previsUt na Lei
n‘’8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO

17,L É eíeiiü o Foro da Comarca dc Btdsas - MA para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser cmnpostos
pela conciliação, conforme an. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que. dejiois de liTo e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

Síio Pedro dl s Crentes — MA, 19 de abril de 2021.
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LAHESIO
RODRIGUES DÜ

Assimdo de forma
digití'<i por LAHESIO

BONFfM:87558'!493 RODfilGUESDO
BONf IM:8755814930404

LAIÍESÍO R(3I)RÍGUES DO BONFIM
COKTRATAF TE

PREFEITO MUNICIPAL

r. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPj/MF sob o n” 08.6 ! -1.410/0001-03
Sr. ISAAC DF SOUSA ( ARDOSO

CONTRATADA

re^
■BEDE NERES DF CARVALHO ALVES

CP! ; 607.104 503-70
FISCAL DE CO STRATOS
PORTARIA 050/2021

TESTEMUNHAS:

CPF: D í

CPF:
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KSTAIH) 1)0 MARANU \0

PRCFIfiTURA MUNICII’\l DK SÃO PHDRO DOS CRENTKS

CMM n" 01.577.844/0001-62 V

S2
hr-
)-■ITENS OFERTADO PELA EMPRESA: LEIANE DE ANDRADE SANTOS

À EMPRESA: l DE S CARDOSO PAPELARIA h

j■ iTOTALDESCRIÇÃO VALOR FINALIT QTI)
<P.

Computador lipo desktop, com {>arantia. equipado com processador corc 13. mínimo 8‘‘
geração de mínimo de 3.0 GHz, com arquitetura \64  e no mínimo quatro núcleos,
memória RAM de 4G13 (lx4GB). DDR3/DDR4. armazenamento de 500 Gigas em disco
rígido HD Sala. gabinete slim. placa mãe da mesma marca do fabricante do gabinete,
conexão USB frontal e traseira, porta de rede RJ45. unidade ótica padrão de leitura
Ct)±R. CDiRW. DVD±R e DVD±RW. teclado ABN12 c mouse, fonte com ajuste
automático de voltagem para 1 10/220volts. (iarantia tio tubricante de no mínimo 12
meses. MARCA SUGERIDA: EASYPC. HP. I.F.NOVOOU EQUIVALENTE.
.Aeompanliado de monitor LED de no mínimo 19.5”. cor preto, voltagem bivolt. MARCA
SUCiERlDA: LG. AOC OU EQUIVALENTE.

29.000,002.900,00 RSRS4 10

7.560,00RSR$ 1.890.00Impressora Multifuncional LaserJet Pro Monocromática. Wi-[-i. USB (tipo IIP)8 4

6.000.00RS750.00RSMonitor LED 19.512 8

Multifuncional a laser monocromática, função: impressão, digitalização e cópia, com
velocidade de impressão de no mínimo 30 páginas por minuto: memória mínima de 256
MB: resolução mínima da cópia e impressão de 1201) \ 1200 dpi; frente e verso
automático da cópia, impressão e digitalização; tamanhos de mídias (papel) suportado
para cópia e impressão A5. .A4. Ofício. Carta, bandejas e \DE: Alimentação do papel 250
folhas na bandeja de entrada; Alimentador Automático dc originais re\ erso (ADE) com
capacidade mínima de 50 folhas; escalas de redução e ampliação de cópia dc 25% a
400?''o; 1-99 cópias contínuas no mínimo; Protocolo de Rede TCP/iP; interface de Rede:
STANDARD 10/100 Base TX. USB 2.0 USB Host: Compatível com os Sistemas
Operacionais: Windows XP/Vista 7/8. Ser\'er 20Ü3.2O08. Scanner formato PDF/ TIFI7
JPEG; com capacidade de digitalizarem cor & preto branco, tensão dc alimentação de
entrada l l5ou 220V. Garantia do fabricante de no tninimo 12meses. MARCA
SUGERIDA: SAMSUNG. BROTHER OU EQUIVALES fE.

9.360.00R%3.120.00R$13 3

14.200.00RSR$ 3.550.00Notebook Intel core i3 4GB 1TB Tela LED 15.6 ou Mipeimr Windows 10 (tipo Dell)16 4

26.520.00RSR$ 4.420.00Notebook Intel core i5 4GB 1TB Tela LED 15.6 ou supei ior Windows Hi (tipo Dell)17 6

21.800.00RSR$ 5.450.00Notebook Intel core i7 8GB 2TB Teia l.ED 15.6 oti superior Windows I n (tipo Dell)18 4

1 14.440.00RS


